
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

B3gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 12 DE JULHO DE 2024 Economia

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
BB BURGER VM HAMBURGUERIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 44.409.364/0001-03, com endereço na Rua Joaquim
Távora nº 1279 , CEP 04015-002, Vila Mariana, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social,
doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº
01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado
“SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 19/
07/2024, com início às 14:30 h e término às 15:30 h. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de
comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho
objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento sindical, folga
compensatória, trabalho aos domingos e feriados, substituição de benefícios, jornadas, contribuições e eventuais
outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento
coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 12 de julho de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
(1) CRP FARIA LIMA 77 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 48.001.023/0001-47, com endereço na
Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 1247, CEP:01452-002, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, (2) CRP JOAO CACHOEIRA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº22.752.045/0001-55, com endereço na Rua João Cachoeira nº 842
, anexo 844, CEP:04535-003, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, representadas na forma de seus Contratos Sociais, doravante
denominada “EMPRESAS”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS
(FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na
Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados
alocados nas EMPRESAS para Assembleia Virtual, que ocorrerão: na EMPRESA (1) no dia18/07/2024, com início às 15:00
he término às16:00 h, na EMPRESA (2) no dia 18/07/2024, com início às 16:00 h e término às 17:00 h. Os endereços eletrônicos
para votação serão divulgados através de comunicados que serão fixados nas dependências da empresa, bem como as
minutas dos Acordos Coletivos de Trabalho objeto das tratativas, serão discutidas e deliberadas a seguinte Ordem dos dias:
enquadramento sindical, piso e correção salarial,folga compensatória, trabalho aos domingos e feriados, benefícios,jornada
12x36, demais jornadas, vale transporte, banco de horas, horista, adicional noturno e hora extra, intervalos, intermitente,benefícios,
vale transporte, intrajornada, férias, regime de tempo parcial, refeições, função de caixa, controle de jornada, homologações,
contribuições e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. As votações e a homologação
dos instrumentos coletivos obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 12 de julho de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
GREENJOY RESTAURANTES LTDA., inscrito no CNPJ nº 35.553.839/0001-31, com endereço na Avenida Engenheiro
Luiz Carlos Berrininº 643CEP 04571-010, Cidade Monções, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato
Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº
01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado
“SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 22/07/
2024, com início às 10:30 h e término às 11:30 h. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de
comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto
das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento sindical, folga compensatória,
trabalho aos domingos e feriados, substituição de benefícios, jornadas, contribuições e eventuais outros temas a serem
abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às
disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 12 de julho de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

ASSURUÁ 1 I ENERGIA S.A.
CNPJ n.º 19.246.831/0001-76 - NIRE 35.300.611.78-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE MAIO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 27 de maio de 2024, às 09h, na sede social da Assuruá 1 I Energia S.A. (“Companhia”), localizada São Paulo, estado de São Paulo, 
na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação e Publicações Legais: Dispensadas as publicações legais 
de convocação, em razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social, na forma do §4º do artigo 124 da Lei n.º 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A”). 3. Presença e Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta 
ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da 
Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração 
estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia para praticar 
todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos 
documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 10.044.745,52 (dez milhões, quarenta e quatro mil, setecentos e quarenta e cinco 
reais e cinquenta e dois centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas uma vez que a administração da Companhia entende 
ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Consignar que R$ 888.125,34 (oitocentos e oitenta e oito mil, cento e 
vinte e cinco reais e trinta e quatro centavos) será destinado exclusivamente para amortização de juros e principal de debêntures emitidas pela Assuruá 1 Energia S.A., acionista 
da Companhia e R$ 9.156.620,18 (nove milhões, cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte reais e dezoito centavos) será destinado a absorção dos prejuízos acumulados, 
respeitando a manutenção dos capitais sociais mínimos previstos nos contratos de financiamento, conforme autorizado pelo BNDES – Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social e pela Caixa Econômica Federal. 6.1.2 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor R$ 88.554.413,95 (oitenta e 
oito milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e treze reais e noventa e cinco centavos), passará a ser de R$ 78.509.668,43 (setenta e oito milhões, quinhentos 
e nove mil, seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta e três centavos), dividido em 95.150.458 (noventa e cinco milhões, cento e cinquenta mil, quatrocentas e cinquenta e 
oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.3 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com 
relação à aludida redução de capital. 6.2 Em razão das deliberações do item 6.1 acima, aprovar a alteração do Artigo 4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com 
a seguinte e nova redação: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 78.509.668,43 (setenta e oito milhões, quinhentos e nove mil, seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta 
e três centavos), dividido em 95.150.458 (noventa e cinco milhões, cento e cinquenta mil, quatrocentas e cinquenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os 
atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: Assuruá 
1 Energia S.A. São Paulo/SP, 27 de maio de 2024.

C&A MODAS S.A.
CNPJ/MF n° 45.242.914/0001-05 - NIRE 35.300.542.762

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 26 de Junho de 2024
Aos 26/06/2024, às 8h, na sede social, com a totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Marcos Guimarães Grasso - Presidente e Ana Elisa Crucciti Coelho - 
Secretaria. Deliberações Unânimes:  (i) aprovar a realização da Emissão, que terá as seguintes características, a serem previstas na Escritura de Emissão: (a) Número da Emissão: As 
Debêntures representam a 3ª emissão de debêntures da Cia.; (b) Número de Séries: A Emissão será realizada em até duas séries (em conjunto, as “Séries”, e, individual e 
indistintamente, “Série”). A quantidade de Debêntures a ser alocada em cada Série, bem como a quantidade de Séries será definida após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding 
(conforme definido abaixo), observado que a alocação das Debêntures entre as Séries previstas na Escritura de Emissão ocorrerá no sistema de vasos comunicantes, em que a quantidade 
de Debêntures da Primeira Série e de Debêntures da Segunda Série (conforme definido abaixo) poderá ser livremente alocada entre as séries, sendo que as Debêntures da Primeira Série 
e/ou Debêntures da Segunda Série poderão não ser emitidas, a depender do resultado do Procedimento de Bookbuilding (“Sistema de Vasos Comunicantes”). A quantidade de 
Debêntures a ser alocada em cada Série e a existência de cada Série será objeto de aditamento à Escritura de Emissão, observado o disposto na Escritura de Emissão; (c) Valor Total 
da Emissão e Quantidade de Debêntures: O valor total da Emissão será de até R$ 850.000.000,00, na Data de Emissão (conforme definido abaixo), observada a possibilidade de 
Distribuição Parcial (conforme abaixo definido) das Debêntures e o volume máximo de R$500.000.000,00 em Debêntures da Primeira Série; (d) Data de Emissão: Para todos os fins e 
efeitos, a data de emissão das Debêntures será a prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (e) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a 
data de início da rentabilidade: (i) das Debêntures da Primeira Série será a data da primeira integralização das Debêntures da Primeira Série (“Data de Início da Rentabilidade das 
Debêntures da Primeira Série”), e (ii) das Debêntures da Segunda Série será a data da primeira integralização das Debêntures da Segunda Série (“Data de Início da Rentabilidade 
das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Primeira Série, “Data de Início da Rentabilidade”); (f) Valor Nominal 
Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (g) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na 
Escritura de Emissão e ressalvadas as hipóteses de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) ou da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado, as Debêntures 
da Primeira Série terão prazo de vigência de 36 meses a contar da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”), e as Debêntures da Segunda Série 
terão prazo de vigência de 60 meses a contar da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures 
da Primeira Série, “Datas de Vencimento”); (h) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas até 850.000 (oitocentas e cinquenta mil) Debêntures, sendo que a quantidade de 
Debêntures a serem alocadas como Debêntures da primeira série (“Debêntures da Primeira Série”) e como Debêntures da segunda série (“Debêntures da Segunda Série” e, em 
conjunto com as Debêntures da Primeira Série, as “Debêntures”) será determinada por meio do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), respeitado o Sistema de 
Vasos Comunicantes, observado que serão emitidas até 500.000 Debêntures da Primeira Série. A quantidade final de Debêntures alocadas, por série, será formalizada por meio de 
aditamento à Escritura de Emissão, anterior à Data de Início da Rentabilidade, sem a necessidade, para tanto, de aprovação societária da Cia. e/ou dos Debenturistas. Conforme previsto 
na Escritura de Emissão, a quantidade efetiva de Debêntures da Primeira Série e Debêntures da Segunda Série poderá ser livremente alocada entre as próprias séries, sendo que as 
Debêntures da Primeira Série e/ou Debêntures da Segunda Série poderão não ser emitidas, a depender do resultado do Procedimento de Bookbuilding. Sendo certo que qualquer uma 
das séries poderá não ser emitida, hipótese em que a totalidade das Debêntures da respectiva série será cancelada pela Cia., a depender do resultado do Procedimento de Bookbuilding; 
(i) Destinação dos Recursos da Emissão: Os recursos líquidos obtidos pela Cia. com a Emissão serão integralmente utilizados para alongamento do prazo médio do endividamento da 
Cia.; (j) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no seu ato de subscrição, pelo seu Valor 
Nominal Unitário na Data de Início da Rentabilidade da respectiva série, de acordo com as normas aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa 
e posterior à Data de Início da Rentabilidade da respectiva série, a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário, acrescido das respectivas Remunerações (conforme 
definido abaixo), calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade da respectiva série até a data de sua efetiva integralização. A exclusivo critério dos Coordenadores, 
em comum acordo com a Cia., conforme indicado no Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), as Debêntures poderão ser subscritas e integralizadas com ágio ou deságio, 
a ser definido no ato de subscrição das Debêntures, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio, será o mesmo para todas as Debêntures de uma mesma série integralizadas em 
uma mesma data. A aplicação do ágio ou deságio será realizada em função de condições objetivas de mercado, a exclusivo critério e de comum acordo entre os Coordenadores, incluindo, 
mas não se limitando a: (i) alteração na taxa SELIC; (ii) alteração na remuneração dos títulos do tesouro nacional; (ii) alteração na Taxa DI, conforme definida abaixo, ou (iv) alteração 
material nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fixa (debêntures, certificados de recebíveis imobiliários, certificados de recebíveis do agronegócio e outros) divulgadas 
pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA; (k) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade das Debêntures: As Debêntures serão 
emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, nos termos do artigo 63, §2º, da Lei das Sociedades por Ações. Para todos os fins de direito, a 
titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, onde serão inscritos os nomes dos respectivos titulares das Debêntures (“Debenturistas”). 
Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de titularidade das Debêntures, o extrato emitido pela B3, em nome do Debenturista, quando as Debêntures estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3; (l) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, sem garantia adicional, não gozando os Debenturistas de preferência em relação aos demais credores 
quirografários da Cia., nos termos do artigo 58, da Lei das Sociedades por Ações; (m) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão 
da Cia.; (n) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente por qualquer índice; (o) Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das 
taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 1,80% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”). A Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, 
desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Primeira Série, ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive) 
até a data de pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série em questão, data de declaração de vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Vencimento 
Antecipado (conforme definido abaixo) ou na data de uma eventual Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), o que ocorrer primeiro. A Remuneração das Debêntures 
da Primeira Série será calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão; (p) Remuneração das Debêntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% da Taxa DI, acrescida de spread (sobretaxa) de 2,00% ao ano, base 252 Dias 
Úteis (“Remuneração das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures da Primeira Série, as “Remunerações”). A Remuneração da Segunda 
Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série, desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Segunda Série, ou Data de Pagamento da Remuneração da Segunda Série imediatamente anterior 
(inclusive) até a data de pagamento da Remuneração da Segunda Série em questão, data de declaração de vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Vencimento 
Antecipado (conforme abaixo definido) ou na data de uma eventual Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido), o que ocorrer primeiro. A Remuneração das Debêntures 
da Segunda Série será calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão; (q) Pagamento da Remuneração: (i) Pagamento da Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) ou Evento de Vencimento Antecipado (conforme 
definido abaixo) das obrigações decorrentes das Debêntures da Primeira Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures da Primeira Série será paga 
semestralmente, sem carência, conforme as datas da tabela constante da Escritura de Emissão. Farão jus aos pagamentos das Debêntures da Primeira Série, aqueles que forem titulares 
de Debêntures da Primeira Série ao final do Dia Útil imediatamente anterior a cada Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série previstas na Escritura de 
Emissão; (ii) Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual Oferta de Resgate Antecipado ou Evento de 
Vencimento Antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
será paga semestralmente, sem carência, conforme as datas da tabela constante da Escritura de Emissão. Farão jus aos pagamentos das Debêntures da Segunda Série, aqueles que forem 
titulares de Debêntures da Segunda Série ao final do Dia Útil imediatamente anterior a cada Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série previstas na Escritura 
de Emissão; (r) Amortização do Valor Nominal Unitário: Ressalvadas as hipóteses de Oferta de Resgate Antecipado ou Evento de Vencimento Antecipado, conforme definidos abaixo, 
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão: (i) o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série será amortizado em uma única parcela 
na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série; e (ii) o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série será amortizado, em 2 parcelas anuais, a partir do 
4º ano (inclusive), contado da Data de Emissão das Debêntures, conforme tabela constante da Escritura de Emissão; (s) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as 
Debêntures serão efetuados pela Cia. no respectivo vencimento utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures 
que não estiverem custodiadas eletronicamente na B3 terão os seus pagamentos realizados pelo Escriturador ou, conforme o caso, pela instituição financeira contratada para este fim, 
ou ainda na sede da Cia., se for o caso. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão aqueles que sejam Debenturistas ao 
final do dia útil imediatamente anterior à respectiva data do pagamento; (t) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
obrigação até o 1º Dia Útil subsequente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro encargo moratório aos valores a serem pagos, os prazos para pagamento de qualquer obrigação 
prevista ou decorrente da Escritura de Emissão, quando a data de tais vencimentos coincidir com qualquer dia que não seja um Dia Útil, conforme definido na Escritura de Emissão. 
Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na Escritura de Emissão, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)”: (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária realizada por meio 
da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; (ii) com relação a qualquer obrigação pecuniária que não seja realizada 
por meio da B3, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de SP/SP, e que não seja sábado ou domingo; e (iii) com relação a qualquer obrigação não 
pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, qualquer dia que não seja sábado ou domingo ou feriado na Cidade de SP/SP; (u) Amortização Extraordinária: A Cia. poderá, a seu 
exclusivo critério, a partir do 24º mês a contar da Data de Emissão e a partir do 40º mês a contar da Data de Emissão, observado o limite de 98% do Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures, mediante o pagamento de prêmio aos Debenturistas, de acordo com os 
termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pelo Emissor 
será equivalente (i) à parcela do Valor Nominal Unitário, objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de 
Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da Amortização Extraordinária 
Facultativa, (iii) dos Encargos Moratórios (conforme definido abaixo), se houver, e (iv) de prêmio ao ano, calculado pro rata temporis, base 252 Dias Úteis, incidente sobre os montantes 
indicados nas alíneas (i), (ii) e (iii) acima (“Prêmio de Amortização”), multiplicado pelo prazo remanescente entre a Data da Amortização Extraordinária Facultativa e a Data de 
Vencimento das Debêntures, a ser calculado conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão; (v) Resgate Antecipado Facultativo: (i) Resgate Antecipado Facultativo da 1ª Série: 
Sujeito ao atendimento das condições dispostas na Escritura de Emissão, a Cia. poderá, a seu exclusivo critério, realizar: (1) a partir do 24º mês a contar da Data de Emissão das 
Debêntures da Primeira Série, e com aviso prévio aos Debenturistas por meio de publicação de anúncio nos termos da Escritura de Emissão ou de comunicação individual aos 
Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3, de 5 Dias Úteis anteriores da data do evento (“Data do Resgate Antecipado”), o resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures da Primeira Série (“Resgate Antecipado Facultativo da Primeira Série”) com o consequente cancelamento das Debêntures da Primeira Série, 
mediante o pagamento aos Debenturistas do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data do Resgate 
Antecipado, acrescido de prêmio conforme indicado na tabela na Escritura de Emissão, multiplicado pelo prazo remanescente das Debêntures da Primeira Série, aplicado sobre o Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme aplicável, conforme fórmula descrita na Escritura de Emissão; e (ii) Resgate 
Antecipado Facultativo da Segunda Série: a partir do 40º mês a contar da Data de Emissão das Debêntures da Segunda Série e com aviso prévio aos Debenturistas por meio de 
publicação de anúncio nos termos da Escritura de Emissão ou de comunicação individual aos Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à 
B3, na Data do Resgate Antecipado, o resgate antecipado da totalidade das Debêntures da Segunda Série (“Resgate Antecipado Facultativo da Segunda Série” e, em conjunto com 
o Resgate Antecipado Facultativo da Primeira Série, “Resgate Antecipado Facultativo”), com o consequente cancelamento das Debêntures da Segunda Série, mediante o pagamento 
aos Debenturistas do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data do Resgate Antecipado, acrescido de 
prêmio conforme indicado na tabela da Escritura de Emissão, multiplicado pelo prazo remanescente das Debêntures da Segunda Série, aplicado sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme aplicável, conforme fórmula descrita na Escritura de Emissão. Não será admitido o resgate antecipado facultativo 
parcial das Debêntures; (w) Oferta de Resgate Antecipado: A Cia. poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade (sendo vedada 
oferta de resgate antecipado parcial) das Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar o 
resgate das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Cia. realizará a Oferta de Resgate Antecipado, por meio de comunicação individual enviada aos 
Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, ou publicação de anúncio com cópia à B3, com 10 Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar a Oferta de Resgate 
Antecipado, nos termos da Escritura de Emissão, sendo que na referida comunicação deverá constar: (i) que a Oferta de Resgate Antecipado será relativa à totalidade das Debêntures; 

(ii) eventual prêmio de resgate a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Cia., o qual não poderá, em nenhuma hipótese, ser negativo (“Prêmio de Oferta de Resgate”); 
(iii) forma de manifestação, à Cia., pelo Debenturista que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado; (iv) a data efetiva para o resgate das Debêntures e pagamento aos Debenturistas 
que aceitarem a Oferta de Resgate Antecipado, que deverá ser um dia útil; e (v) demais informações necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas. O valor a ser pago aos 
Debenturistas na hipótese de realização do resgate antecipado total das Debêntures em decorrência da Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, caso aplicável, acrescido: (i) da Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a respectiva 
Data de Início da Rentabilidade ou respectivas Datas de Pagamento da Remuneração imediatamente anteriores, conforme o caso, até a data do efetivo resgate; (ii) de eventual Prêmio 
de Oferta de Resgate; e (iii) de demais encargos devidos e não pagos (“Preço de Oferta de Resgate”). O pagamento do Preço de Oferta de Resgate será realizado: (i) por meio dos 
procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, ou (ii) mediante procedimentos adotados pelo Escriturador, no caso de Debêntures que não 
estejam custodiadas eletronicamente na B3. Somente serão objeto do resgate, a ser efetuado nos termos da Oferta de Resgate Antecipado, aquelas Debêntures de titularidade dos 
Debenturistas que expressamente manifestaram sua adesão à referida Oferta de Resgate Antecipado nos termos acima; (x) Aquisição Facultativa: A Cia. poderá, a qualquer tempo, 
adquirir, total ou parcialmente, Debêntures, desde que observe as regras expedidas pela CVM, o disposto no artigo 55, §3º, da Lei das Sociedades por Ações e Resolução CVM 77, devendo 
o fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras (e/ou informações financeiras 
trimestrais) da Cia.. As Debêntures adquiridas pela Cia. poderão, a critério da Cia., ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures 
adquiridas pela Cia. para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus às mesmas Remunerações aplicáveis às demais Debêntures da Primeira Série ou 
Debêntures da Segunda Série, conforme o caso; (y) Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (z) Desmembramento: Não será admitido 
o desmembramento dos juros remuneratórios, do Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das 
Sociedades por Ações; (aa) Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de 
Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a respectiva distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação, observado o disposto na 
Escritura de Emissão, no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários: (i) entre 
Investidores Profissionais, a qualquer momento; (ii) entre Investidores Qualificados, após decorridos 6 meses da data de divulgação do Anúncio de Encerramento; e (iii) ao público 
investidor em geral, após decorrido 1 ano da data de divulgação do Anúncio de Encerramento, nos termos do disposto no artigo 86, inciso II, da Resolução CVM 160. As restrições à 
negociação das Debêntures aqui previstas deixam de ser aplicáveis caso a Cia. realize oferta subsequente de debêntures de emissão da Cia. destinada ao público investidor em geral e 
sujeita ao rito de registro ordinário de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários previsto no artigo 28 e seguintes da Resolução CVM 160, observado o disposto no artigo 
86, §4º, da Resolução CVM 160; (bb) Agente de Liquidação e Escriturador: A instituição prestadora de serviços de agente de liquidação e escriturador das Debêntures será a Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira, com sede na cidade do RJ/RJ, na Avenida das Américas, 3.434, bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, 
CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob nº 36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidação” ou “Escriturador”, conforme o caso, sendo que essas definições incluem qualquer outra 
instituição que venha a suceder o Agente de Liquidação ou o Escriturador); (cc) Agente Fiduciário: A instituição prestadora de serviços de Agente Fiduciário será a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira constituída sob a forma de sociedade por ações, com domicílio na cidade de SP/SP, na Avenida das Nações 
Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-
34; (dd) Encargos Moratórios: Sem prejuízo das respectivas Remunerações, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Cia. de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos 
em atraso vencidos e não pagos pela Cia., ficarão sujeitos a, independentemente de aviso ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (i) juros moratórios à razão de 1%, 
desde a data de inadimplência até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2%; ambos calculados sobre o montante 
devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (ee) Decadência dos Direitos aos Acréscimos: O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer 
das obrigações pecuniárias devidas pela Cia. nas datas previstas na Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela Cia., não lhe dará direito ao recebimento das Remunerações 
ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento; (ff) Vencimento 
Antecipado: Serão considerados eventos de inadimplemento, podendo resultar no vencimento antecipado das Debêntures e imediato pagamento, pela Cia., do Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, da respectiva série, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a última 
Data de Pagamento da Remuneração (conforme o caso) até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, a ocorrência de quaisquer dos 
eventos descritos na Escritura de Emissão (cada evento, um “Evento de Inadimplemento”), sendo certo que tais Eventos de Inadimplemento, prazos de curas, ressalvas, exceções, 
requisitos de materialidade, limites e/ou valores mínimos (thresholds) em relação a tais eventos foram negociados e definidos pelos diretores da Cia.; (gg) Classificação de Risco: Será 
contratada como Agência de Classificação de Risco da Oferta, a Fitch Ratings, que deverá atribuir classificação de risco (rating) às Debêntures, observado o disposto na Escritura de 
Emissão; (hh) Procedimento de Coleta de Intenções de Investimentos (Procedimento de Bookbuilding): Observado os termos do artigo 61, §2º e §4º e artigo 62, §único da 
Resolução CVM 160, será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelos Coordenadores junto à Cia. para apuração da: (i) demanda pelas Debêntures 
da Primeira Série e pelas Debêntures da Segunda Série, de forma a definir o volume total de cada série e a existência das séries, e (ii) sua alocação final (“Procedimento de 
Bookbuilding”). O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, o qual deverá ser levado a registro na JUCESP nos termos 
da Escritura de Emissão, sem a necessidade de aprovação societária da Cia. e sem a necessidade de deliberação prévia pela Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido abaixo). 
Sendo certo que qualquer uma das séries poderá não ser emitida, hipótese em que a totalidade das Debêntures da respectiva série será cancelada pela Cia., a depender do resultado do 
Procedimento de Bookbuilding; (ii) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários, da Resolução CVM 160 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e do Contrato de Distribuição, com a intermediação de instituições financeiras integrantes 
do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”) sendo uma dentre elas designada como instituição intermediária líder nos termos da regulamentação aplicável 
(“Coordenador Líder”), sob o regime de melhores esforços de colocação, realizada seguindo o rito de registro automático de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários, 
tendo como público-alvo Investidores Profissionais, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, bem como do “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático sob o Regime de Melhores Esforços de 
Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até Duas Séries, da 3ª (Terceira) Emissão da C&A Modas S.A.”, a ser celebrado entre a Cia. e 
os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”); (jj) Demais Termos e Condições: Todas as demais condições e regras específicas relacionadas à Emissão e/ou às Debêntures serão 
tratadas na Escritura de Emissão. (ii) aprovar a realização da Oferta de Aquisição Facultativa, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas nos 
comunicados a serem divulgados pela Cia. sobre o tema: (a) Justificativa para a realização da Oferta de Aquisição Facultativa e os efeitos econômicos esperados da operação: O preço 
a ser pago pela Cia. em relação a: (i) cada uma das Debêntures da 1ª Emissão, no âmbito da Oferta de Aquisição Facultativa, será correspondente ao valor nominal unitário das 
Debêntures da 1ª Emissão acrescido da Remuneração (conforme definido no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da C&A Modas S.A.” (“Escritura da 1ª Emissão”), calculada pro rata temporis, desde 
a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), até a data da sua efetiva aquisição (exclusive); e (ii) cada uma das Debêntures da 2ª Emissão, no âmbito da 
Oferta de Aquisição Facultativa, será correspondente ao valor nominal unitário das Debêntures da Primeira Série ou ao valor nominal unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme 
o caso, acrescido da Remuneração (conforme definido no “Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em até Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da C&A Modas S.A.” (“Escritura da 2ª Emissão”), calculada pro rata temporis, desde a data de 
pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), até a data da sua efetiva aquisição (exclusive). A Oferta de Aquisição Facultativa tem por objetivo dar continuidade ao 
processo de gestão do perfil do endividamento consolidado da Cia.. As Debêntures da 1ª Emissão e as Debêntures da 2ª Emissão adquiridas no âmbito da Oferta de Aquisição Facultativa 
serão canceladas. (b) Emissão e a série das debêntures objeto da Oferta de Aquisição Facultativa: A Oferta de Aquisição Facultativa terá por objeto: (i) Debêntures da 1ª Emissão em 
circulação; e (ii) Debêntures da 2ª Emissão em circulação conforme, descrito nos itens (c) e (d) abaixo. (c) Quantidades de debêntures: (i) em circulação, e (ii) já mantidas em 
tesouraria: Conforme o último extrato disponível do Escriturador das respectivas Debêntures, Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., o quadro abaixo informa 
a quantidade de Debêntures da 1ª e da 2ª Emissão: (i) em circulação, e (ii) já mantidas em tesouraria: 

Série/Emissão Quantidade de debêntures em circulação Quantidade de debêntures em tesouraria
1ª Emissão 500.000 0

2ª Emissão - Primeira Série 247.500 0
2ª Emissão - Segunda Série 352.500 0

Total 1.100.000 0
(d) Quantidade de debêntures que podem ser adquiridas, observado o disposto no artigo 19 da Resolução CVM 77: A Cia. pretende adquirir: (i) em relação às Debêntures da 1ª 
Emissão, a quantidade mínima de 1% (um por cento) das debêntures em circulação; e (ii) em relação às Debêntures da 2ª Emissão: (i) em relação às Debêntures da Primeira 
Série, a quantidade mínima de 1% (um por cento) das Debêntures da Primeira Série em circulação; e (ii) em relação às Debêntures da Segunda Série, a quantidade mínima de 1% 
das Debêntures da Segunda Série em circulação; A Oferta de Aquisição Facultativa não permanecerá válida em relação às Debêntures da 1ª e da 2ª Emissão, conforme o caso, nos 
termos aqui previstos, caso a quantidade de Debêntures indicada nas manifestações de alienação recebidas seja inferior à quantidade mínima de Debêntures das respectivas 
emissões (“Quantidade Mínima”). Caso a quantidade de Debêntures da 1ª Emissão indicada nas manifestações de alienação recebidas seja superior à Quantidade Mínima de 
Debêntures, serão adquiridas pela Cia. tantas Debêntures quantas tiverem sido indicadas nas manifestações de alienação recebidas, nos termos do inciso I, alínea “a”, do § 6º do 
artigo 19 da Resolução CVM 77, podendo, portanto, vir a ser adquirida até a totalidade das Debêntures da 1ª Emissão em circulação. Caso a quantidade de Debêntures da Primeira 
Série e de Debêntures da Segunda Série da 2ª Emissão, conforme o caso, indicada nas manifestações de alienação recebidas seja superior à Quantidade Mínima da respectiva série, 
serão adquiridas pela Cia. tantas Debêntures da respectiva série quantas tiverem sido indicadas nas manifestações de alienação recebidas, nos termos do inciso I, alínea “a”, do 
§ 6º do artigo 19 da Resolução CVM 77, podendo, portanto, vir a ser adquirida até a totalidade das Debêntures da 2ª Emissão em circulação. Adicionalmente, a Cia. ressalta que 
a efetiva aquisição facultativa das Debêntures da 1ª e da 2ª Emissões está condicionada, cumulativamente: (i) à efetiva realização da Oferta, conforme aprovada no âmbito desta 
Reunião do Conselho de Administração; (ii) o recebimento, pela Cia., das Debêntures serem adquiridas; e (iii) a apresentação, pelo debenturista que pretende alienar as suas 
Debêntures da 1ª e da 2ª Emissões, conforme o caso, de ordem de investimento válida para a nova emissão de debêntures, conforme características especificadas nos comunicados 
aos debenturistas titulares das respectivas Emissões, ao Agente Fiduciário e ao mercado a serem divulgados pela Cia., na forma da regulamentação aplicável. A aquisição 
facultativa das Debêntures da 1ª e da 2ª Emissões a serem adquiridas será realizada única e exclusivamente em moeda corrente nacional. (e) Demais características e condições: 
As demais características e condições da Oferta de Aquisição Facultativa serão especificadas nos comunicados aos debenturistas titulares das respectivas Emissões, ao Agente 
Fiduciário e ao mercado a serem divulgados pela Cia., na forma da regulamentação aplicável. (iii) autorizar a Diretoria da Cia. e/ou seus procuradores, conforme o caso, a 
praticar(em) todo e qualquer ato, celebrar quaisquer contratos e/ou instrumentos e eventuais aditamentos necessários à formalização Emissão e as Ofertas, inclusive para celebrar 
todos e quaisquer atas, livros, procurações, notificações comunicações, requerimentos, formulários, instrumentos, contratos, anexos, documentos e seus eventuais aditamentos 
relacionados à Emissão e às Ofertas, incluindo, mas não se limitando: a (a) contratação dos Coordenadores no âmbito da Oferta e da(s) instituição(ões) intermediária(s) no âmbito 
da Oferta de Aquisição Facultativa; (b) contratação dos prestadores de serviços da Emissão e das Ofertas, incluindo, mas não se limitando, o Banco Liquidante, o Escriturador, o 
Agente Fiduciário e a Agência de Classificação de Risco no âmbito da Oferta, bem como os assessores legais no âmbito das Ofertas, podendo, para tanto, negociar os termos e 
condições, assinar os respectivos contratos e eventuais aditamentos e fixar-lhes os respectivos honorários; (c) celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição e 
de todos os demais documentos, procurações e eventuais aditamentos; (d) prática de todos os atos necessários à efetivação da Emissão e das Ofertas; (e) adoção das providências 
relativas ao registro das Debêntures da Emissão perante a B3 e demais órgãos competentes; e (f) cancelamento das Debêntures da 1ª Emissão e das Debêntures da 2ª Emissão 
adquiridas no âmbito da Oferta de Aquisição Facultativa. (iv) ratificar todos os atos praticados pela diretoria e demais representantes legais da Cia. necessários para consecução 
da Emissão e das Ofertas. Nada mais. Barueri, 26/06/2024. Marcos Guimarães Grasso - Presidente; Cristina Presz Palmaka De Luca - Membro; Peter Takaharu Furukawa - 
Membro; Jamil Saud Marques - Membro; Isabella de Oliveira Vianna Cavalcanti Wanderley - Membro; Ana Elisa Crucciti Coelho - Secretária. JUCESP nº 256.670/24-9 em 
04/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ASSURUÁ ENERGIA S.A.  
CNPJ n.º 10.187.906/0001-10 - NIRE 35.300.612.21-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE MAIO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 27 de maio de 2024, às 09h, na sede social da Assuruá Energia S.A. (“Companhia”), localizada São Paulo, estado de São Paulo, 
na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação e Publicações Legais: Dispensadas as publicações legais 
de convocação, em razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social, na forma do §4º do artigo 124 da Lei n.º 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A”). 3. Presença e Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta 
ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da 
Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração 
estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia para praticar 
todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos 
documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 28.357.152,00 (vinte e oito milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, cento e 
cinquenta e dois reais), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas uma vez que a administração da Companhia entende ser o 
atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.. O valor será destinado a absorção dos prejuízos acumulados, respeitando a 
manutenção dos capitais sociais mínimos previstos nos contratos de financiamento, conforme autorizado pelo BNDES – Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
e pela Caixa Econômica Federal. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor R$ 652.803.566,27 (seiscentos e cinquenta 
e dois milhões, oitocentos e três mil, quinhentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), passará a ser de R$ 624.446.414,27 (seiscentos e vinte e quatro milhões, 
quatrocentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e quatorze reais e vinte e sete centavos), dividido em 652.803.566 (seiscentas e cinquenta e dois milhões, oitocentas e três mil, 
quinhentas e sessenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária 
à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em razão das deliberações do item 6.1 acima, aprovar a alteração do Artigo 4º estatuto social da Companhia, 
que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 624.446.414,27 (seiscentos e vinte e quatro milhões, quatrocentos e quarenta e seis 
mil, quatrocentos e quatorze reais e vinte e sete centavos), dividido em 652.803.566 (seiscentas e cinquenta e dois milhões, oitocentas e três mil, quinhentas e sessenta 
e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 
Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade 
Linhares (Secretário). Acionista Presente: Serena Geração S.A. São Paulo/SP, 27 de maio de 2024.

1. Contexto Operacional: O INSTITUTO SOCIAL DE SAÚDE SÃO 
LUCAS é uma associação de direito privado, sem fi ns lucrativos, de 
natureza fi lantrópica constituída juridicamente em 05/11/1993, com o 
estatuto devidamente registrado no Registro das Pessoas Jurídicas 
Comarca de Cotia - SP. Sua administração é dirigida pela Assem-
bleia Geral, Conselho de Administração, Superintendência Geral e 
Conselho Fiscal. Dentre seus objetivos, o Instituto São Lucas prevê 
em seu Estatuto Social (Capitulo II, artigo 4º) promover e prestar ati-
vidades assistenciais, de natureza médico-hospitalar, diagnóstica e/
ou ambulatorial, Programa de Saúde da Família (PSF), e gestão, no 
âmbito da saúde, bem como promover a aquisição e distribuição de 
medicamentos e materiais médico-hospitalares para o cumprimento 
de contratos de gestão, com o objetivo de atender toda população, 
sem distinção de nacionalidade, cor, sexo ou religião. Promover e in-
centivar o desenvolvimento, a pesquisa e a capacitação de recursos 
humanos na área da saúde em diversos níveis. Apoiar a investigação 
cientifi ca na área das ciências da saúde, bem como contribuir para 
a excelência dos profi ssionais da referida área. Firmar convênios e 
ajustes congêneres com outras instituições, de natureza pública ou 
privada, de ensino, pesquisa ou assistência à saúde, prestar ser-
viços e consultorias, desenvolver, assessorar e gerenciar serviços, 
unidades e sistemas de saúde. Unidade Gerenciada - Em 09 de Ja-
neiro de 2021 foi celebrado o contrato emergencial nº 001/2021 entre 
a Prefeitura do Município de São Lourenço da Serra e o Instituto So-
cial de Saúde São Lucas, o presente contrato tem por objeto a pres-
tação de serviços no âmbito do Município de São Lourenço da Serra, 
para a administração e gerenciamento da unidade de Pronto Aten-
dimento - PA e serviços administrativos e médicos do Programa da 
saúde da família - PSF e médico do trabalho da cidade em Cogestão 
com o departamento Municipal de Saúde, em regime de 24 horas. O 
contrato emergencial possui vigência de 180 dias, com o valor global 
estimado de R$ 3.907.933,14. O contrato emergencial encerrou em 
julho de 2021. 2. Apresentação e Elaboração das Demonstrações 
Financeiras: As demonstrações fi nanceiras foram elaboradas e es-
tão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis ema-
nadas da legislação societária brasileira e levam em consideração a 
Norma Brasileira de Contabilidade - ITG 2002 (R1), especifi ca para 
Entidades sem Finalidades de Lucros e a NBC TG 1000 - Contabi-
lidade para Pequenas e Médias Empresas emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade para preparação de suas demonstrações 
fi nanceiras. Resumo das Principais Práticas Contábeis: a) Moe-
da funcional e de Apresentação: As Demonstrações fi nanceiras 
estão apresentadas em reais, que é a moeda funcional da Entidade. 
3. Caixa e Equivalente de Caixa - Com Restrição: Composto das 
contas correntes bancária e aplicação fi nanceira de liquidez imediata 
até a data do balanço. As aplicações estão demonstradas pelo valor 
da aplicação acrescido dos rendimentos, apropriados até a data do 
balanço, de acordo com o regime de competência.
 2023 2022
Bancos Conta Movimento 53.994 50.086
Aplicações fi nanceiras 20.830 23.181
Total 74.824 73.267

4. Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes 
e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes en-
cargos, variações monetárias incorridas até a data do balanço patri-
monial. Uma provisão é reconhecida em decorrência a um evento 
passado que originou um passivo, sendo provável que os recursos 
econômicos possam ser requeridos para saldar a obrigação. As pro-
visões são registradas tendo como base as melhores estimativas do 
risco envolvido.
5. Fornecedores: 2023 2022
São Roque Distribuidora de Medicamentos 25.470 25.470
Aliança Hospitalar Eireli 10171 10.171
Outros Fornecedores 286 286
Total 35.927 35.927
6. Obrigações Sociais e Fiscais: 2023 2022
 PIS/COFINS/CSLL terceiros a recolher 14 14
Total 14 14
7.  Subvenções a Realizar: Em atendimento a ITG 2002 (R1) a En-
tidade está contabilizando os valores decorrentes de Subvenção e 
Assistência Governamentais, conforme abaixo:
 2023 2022
Passivo Circulante 122.235 121.509
Total 122.235 121.509
8. Patrimônio Líquido: Representa o patrimônio inicial da entidade, 
acrescido ou reduzido dos superávits/défi cits apurados anualmente 
desde a data de sua constituição. 9. Apuração do Resultado: Em 
conformidade com o item 12 da Resolução 1.305/10 NBC TG 07 R1, 
o resultado do exercício é apurado seguindo regime de competência. 
Ao fi nal do exercício as receitas e despesas são confrontadas de 
maneira que o resultado apurado seja sempre “zero”, a fi m de que 
o resultado não interfi ra no Patrimônio da Instituição. 10. Origem e 
Aplicação dos Recursos: As receitas da entidade, bem como as 
despesas são apuradas mensalmente ao regime de Competência. 
As receitas são apuradas através dos comprovantes de recebimen-
to, bem como suas despesas através de Notas Fiscais e recibos, 
conforme as exigências da Lei. Tanto as receitas como as despesas, 
para efeito de prestação de contas estão demonstradas através do 
“Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas Contrato de Ges-
tão - Anexo RP 08”.
11. Receita de Gestão Pública: 2023 2022
Receita de Gestão Pública (726) 1.574
Total (726) 1.574
12. Ajustes de Exercícios Anteriores: O valor correspondente a 
retifi cação será lançada, conforme o caso, a débito ou a crédito da 
conta de “Superávit/Défi cit Acumulados”, os ajustes são aqueles re-
sultantes de efeitos na retifi cação a determinado exercício anterior e 
que não possam ser atribuídos a fatos subsequentes.

Instituto Social de Saúde São Lucas
Contrato Gestão Nº 01/2021 - Prefeitura do Município de São Lourenço da Serra

CNPJ 96.295.654/0001-69
Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 e Relatório dos Auditores Independentes

Aos administradores do INSTITUTO SOCIAL DE SAÚDE SÃO 
LUCAS - Contrato Gestão Nº 01/2021 -  Prefeitura Municipal de 
São Lourenço da Serra - Arenápolis - MT.  Opinião: Examinamos 
as demonstrações fi nanceiras do INSTITUTO SOCIAL DE SAÚDE 
SÃO LUCAS Contrato Gestão Nº 01/2021 - Prefeitura Municipal 
de São Lourenço da Serra - CNPJ 96.295.654/0001-69, que com-
preendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as 
respectivas demonstrações do resultado e dos fl uxos de caixa para 
o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e fi nanceira do INSTITUTO SOCIAL DE SAÚDE 
SÃO LUCAS Contrato Gestão Nº 01/2021 - Prefeitura Municipal 
de São Lourenço da Serra - CNPJ 96.295.654/0001-69 em 31 de 
dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e dos fl uxos 
de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil.  Base para opinião: Nossa auditoria 
foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 

Relatório dos Auditores Independentes
Sobre as Demonstrações Financeiras
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Presidente

CPF: 073.673.226-80
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Contadora

CT CRC: 1SP238505/O-0

normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabili-
dades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras”. So-
mos independentes em relação à Entidade, de acordo com os prin-
cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do 
Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. Ênfase: Conforme nota explicativo nº 01, Em 09 de Janeiro 
de 2021 foi celebrado o contrato emergencial nº 001/2021 entre a 
Prefeitura do Município de São Lourenço da Serra e o Instituto Social 
de Saúde São Lucas, o presente contrato tem por objeto a prestação 
de serviços no âmbito do Município de São Lourenço da Serra, para 
a administração e gerenciamento da unidade de Pronto Atendimento 
- PA e serviços administrativos e médicos do Programa da saúde da 
família - PSF e médico do trabalho da cidade em Cogestão com o de-
partamento Municipal de Saúde, em regime de 24 horas. O contrato 
emergencial possui vigência de 180 dias, com o valor global estima-
do de R$ 3.907.933,14. O contrato emergencial encerrou em julho 
de 2021. Responsabilidades da Administração pelas demonstra-
ções fi nanceiras: A administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações fi nanceiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles in-
ternos que ela determinou como necessários para permitir a elabo-
ração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações fi nanceiras, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua conti-
nuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações fi nanceiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhu-
ma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com respon-
sabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demons-
trações fi nanceiras. Responsabilidades dos auditores pela audi-
toria das demonstrações fi nanceiras: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria conten-
do nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro 

de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e 
mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas de-
monstrações fi nanceiras, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de bur-
lar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou represen-
tações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo 
de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da 
Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulga-
ções feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do 
uso, pela administração, da base contábil de continuidade opera-
cional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continui-
dade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou 
incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem ina-
dequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter 
em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações fi nanceiras representam as cor-
respondentes transações e os eventos de maneira compatível com 
o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi -
cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas 
nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 17 de abril de 2024.

SGS Auditores Presley José Godoy
Associados S/S Ltda Contador
CRC 2SP 024.456/O-4 CRC 1 SP 185.052/O-5 S-MT

Balanço Patrimonial
Levantado em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 - Em Reais

ATIVO Nota 2023 2022
CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de caixa
 - com restrição 3 53.994 50.086
Aplicações fi nanceiras - com restrição 3 20.830 23.181
Outros ativos circulantes  1.902 1.902
Valores em negociação  82.281 82.281
Total do ativo circulante  159.007 157.450
TOTAL DO ATIVO  159.007 157.450
PASSIVO Nota 2023 2022
CIRCULANTE
Fornecedores 5 35.927 35.927
Obrigações sociais e fi scais 6 14 14
Subvenções a realizar 7 122.235 121.509
Total do passivo circulante  158.176 157.450
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Patrimônio Líquido 8 831 -
Total do patrimônio líquido  831 -
TOTAL DO PASSIVO E
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO  159.007 157.450

As notas explicativas da Administração são parte integrante
das demonstrações fi nanceiras.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido para os
exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 - Em Reais
 Superávit
 (Défi cit)
 Acumulado Total
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 - -
Superávit (Défi cit) do exercício - -
Ajustes de Exercícios anteriores (Nota 12) 831 831
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 831 831

As notas explicativas da Administração são parte integrante
das demonstrações fi nanceiras.

Demonstração de Fluxo de Caixa - Método Indireto - para o
exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 - Em Reais
ATIVIDADES DE OPERACIONAIS 2023 2022
Superávit (défi cit) do período - -
Aumento (diminuição) dos itens que não
 afetam o caixa:
Depreciação e amortização - -
Redução (aumento) do ativo
Valores em negociação - (82.281)
Outros ativos - 3.516
Aumento (redução) do passivo
Fornecedores - (38.345)
Obrigações sociais e fi scais - -
Subvenções a realizar - 15.536
Geração (utilização) de caixa das
 atividades operacionais - (101.574)
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
Aquisições de Ativos imobilizados e intangível - -
Geração (utilização de caixa das
 atividades investimentos - -
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Recebimento de Empréstimos e Financiamentos - -
Pagamentos de Empréstimos e Financiamentos - -
Geração (utilização de caixa das
 atividades fi nanciamento - -
Aumento (diminuição) no caixa e
 equivalentes - (101.574)
Caixa e equivalentes no início do período - 174.841
Caixa e equivalentes no fi m do período - 73.267
Aumento (diminuição) no caixa e
 equivalentes - (101.574)

As notas explicativas da Administração são parte integrante
das demonstrações fi nanceiras.

Demonstração do Resultado para o exercício
fi ndo em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 - Em Reais

RECEITAS Nota 2023 2022
Receita de gestão pública 11 (726) 1.574
Receita s/ aplicações fi nanceiras  6.573 5.360
Total de receitas  5.847 6.934
DESPESAS
Medicamentos e materiais  - (4.610)
Financeiras  (5.847) (2.324)
Total das despesas  (5.847) (6.934)
Superávit/ (défi cit) do exercício  - -

As notas explicativas da Administração são parte integrante
das demonstrações fi nanceiras.

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras
para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 - Em Reais
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